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RESOLVE:
NOMEAR, a contar de 5 de fevereiro de 2025, o servidor Raimundo Siqueira dos Santos, matrícula
n.º 26300520, para ocupar interinamente o cargo comissionado de Assessor, símbolo CJ-1, da
Assessoria de Comunicação Social (ASCOM).
Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.
Boa Vista/RR, .data da assinatura eletrônica
Des. Mozarildo Cavalcanti
Presidente do TRE-RR
(documento assinado eletronicamente)
Documento assinado eletronicamente por MOZARILDO MONTEIRO CAVALCANTI, Presidente,
em 05/02/2025, às 16:15, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.tre-rr.jus.br/autenticidade
informando o código verificador 0928145 e o código CRC DD65F454.

PORTARIA Nº 52/2025
A Presidência deste Tribunal, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Regulamento
Interno da Secretaria do TRE-RR e considerando o disposto no ,art. 4º da Portaria TSE nº 490/2022
RESOLVE:
Art. 1º O artigo 6º da Portaria TRE-RR nº 135/2024 passa a vigorar com a seguinte redação:
"Art. 6º O quantitativo de pessoas em teletrabalho será de até 70% (setenta por cento) daquelas
lotadas na menor unidade organizacional, arredondando-se as frações para o primeiro número
inteiro imediatamente superior."
Art. 2.º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em
contrário.
Boa Vista-RR, 06 de janeiro de 2025.
Des. Mozarildo Monteiro Cavalcanti
Presidente do TRE-RR

PORTARIA Nº 46/2025
Dispõe sobre a retificação da Portaria nº 44/2025.
O Presidente do Tribunal Regional Eleitoral de Roraima, no uso de suas atribuições,
RESOLVE:
RETIFICAR a Portaria nº 44, de 05 de fevereiro de 2025, mantidos os demais termos, em razão de
erro material, conforme os termos abaixo:
Onde se lê: (...)
Art. 2.º - Designar, a contar do dia 04/02/2025, os (as) seguintes servidores (as) nas funções
comissionadas referidas:

Nome do (a) Servidor 
(a)

Nome da Função 
Comissionada

Símbolo da 
Função 
Comissionada

Unidade de Lotação

Juliana Machado Chefe de Seção FC-06 Seção de Direitos Políticos (SDP)

Jurandir Sousa 
Cardoso Júnior

Chefe de Seção FC-06
Seção de Inspeções, Correições e 
Orientações (SICO)

Leia-se: (...)
Art. 2.º - Designar, a contar do dia 04/02/2025, os (as) seguintes servidores (as) nas funções
comissionadas referidas:
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